
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: CLEOMARCIA SANTOS DE OLIVEIRA

   Endereço: RUA SEIS DE ABRIL, Nº

    Complemento:

    Bairro: GUAJARÁ

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Requerente:    Advogado(a): BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA  8655/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

   Endereço: RUA SENADOR     DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202088100630
Número Único: 0002748-72.2020.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 23/04/2020
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100630

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202088100630, referente ao protocolo nº 20200423143301906, do

dia 23/04/2020, às 14h33min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUIZO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

KAUANE VITÓRIA SANTOS PRADO, brasileira, menor (nascida 

em 15/02/2007), portadora do RG nº 4.128.126-8 SSP/SE e do CPF n. 144.890.665-

67; ESTEFANY VITÓRIA SANTOS PRADO, brasileira, menor (nascida em 

22/04/2008), portadora do RG nº 4.128.128-4 SSP/SE e do CPF n.114.800.705-99; 

PAMELLA YASMIN SANTOS PRADO, brasileira, menor (nascida em 16/03/2010), 

portadora do RG nº 4.128.139-0 e do CPF n. 114.800.805-51; KAUAN VITOR 

SANTOS PRADO, brasileiro e menor (nascido 21/06/2012), portador do RG nº 

4.128.144-6 e do CPF n. 114.801.215- 09; SOPHIA MARIA SANTOS PRADO, 

brasileira, menor (nascida em 17/06/2018), portadora do RG nº 4.128.146-2 

SSP/SE e do CPF n. 188.956.405-89, todos devidamente representados por sua 

genitora, CLEOMARCIA SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, maior, capaz, solteira, 

costureira/desempregada, portadora do RG nº 3.648.003-7 expedido pela SSP/SE, 

inscrita no CPF sob o nº 071.415.655-54, e-mail: contato@veronicaandrade.adv.br, 

residente e domiciliada à Rua Seis de Abril, n.14, Centro, sob o CEP n. 491600-000, 

Nossa Senhora do Socorro/SE, vem mui respeitosamente por conduto de seu 

advogado infra firmado, com endereço para citações e intimações descrito no 

instrumento procuratório que segue em anexo, perante Vossa Excelência ajuizar a 

presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT 
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em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita  no CPNJ nº 

09.248.608/0001-04, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio 

de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

I. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

1. Em decorrência da situação econômica da parte Autora, que 

não dispõe de meios de prover as possíveis despesas advindas de uma lide 

processual, custas judiciais, honorários advocatícios e demais despesas necessárias 

ao cumprimento do feito em questão, vem a mesma solicitar o benefício da Justiça 

Gratuita, cuja discrição encontra-se abarcada no artigo 5º, inciso LXXIV, da Carta 

Magna e no artigo 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. 

2. Para fins de comprovação de sua hipossuficiência econômica a 

Requerente declara que é secretária e sua renda fixa é de apenas um salário mínimo. 

Portanto, considerando que, a Demandante se enquadra na figura hipossuficiente, 

requer a concessão da Justiça Gratuita, por ser uma questão de justiça. 

 

II. DOS FATOS 

3. A Requerente vivia com o Sr. José Vagner Prado dos Santos, 

brasileiro, solteiro, nascido em 07/09/1987, portador do RG nº 335.607-14 SSP/SE, 

inscrito no CPF sob o nº 034.656.685-10 e NIT 128.86962.76-9, tendo como fruto da 

relação cinco filhos (todos sucessores nesta ação). 

4. Ocorre que, de cujus, foi vítima de acidente de trânsito em 

24/11/2017, por volta das 18h, nesta cidade, sofrendo lesões corporais e fratura no 

pé. O referido fato restou registrado no boletim de ocorrência de n. 2016/06560.0-

000440 junto a delegacia de Laranjeiras/SE, documento anexo.   

5. Desse sinistro, resultou na CID S42.3 - Fratura da diáfise do 

úmero, CID M77. 9 Entesopatia não especificada, CID M75. 1 Síndrome do 

manguito rotador, T93 - Seqüelas de traumatismos do membro inferior fratura do 
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braço esquerdo, osso da face e fratura exposta do pé direito necessitando o, 

conforme atestados anexados.   

6. Com efeito o de cujus só teve confirmação de sua 

INCAPACIDADE por meio do Relatório Médico datado de 18/03/2018, 

assinado pelo médico Renato Teixeira – CRM/SE1450, necessitando 

AFASTAMENTO e 120 dias para reabilitação e melhora dos sintomas, 

conforme anexo.  

7. Nesse ínterim, em 06 de janeiro de 2019, veio a falecer, vítima 

de hemorragia por arma de fogo, deixando seus herdeiros, acima qualificados e 

legítimos a pleitear a indenização em tela.   

8. As sequelas sofridas pelo autor o impediam de voltar a 

trabalhar, conforme se observa em documentos médicos anexos, de forma que o 

mesmo necessita de tratamento médico e fisioterápico por tempo indeterminado.  

9. Pois bem Excelência, em decorrência da fratura e lesões 

sofridas e pelos fatores acima expostos, restou ao requerente com acentuada 

limitação física, além de sentir dores intensas e constantes, tem limitação nos 

movimentos e na força do membro afetado o que o impede de realizar suas tarefas, 

ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como movimentar a perna, caminhar, 

praticar algum exercício físico, trabalhar; tornaram-se verdadeiramente, tarefas 

tormentosas de serem desemprenhadas.  

10. Em razão da negativa da ré em não indenizar o 

requerente e diante da impossibilidade deste em não poder trabalhar tendo em vista 

a situação de INCAPACIDADE e considerando a gravidade do estado de saúde que se 

encontra, vem o autor em busca do judiciário a fim de ter seu direito assegurado 

conforme ditames legais.  

 

IV. DO DIREITO 

11. Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no 

direito assegurado pela Lei 6.194/74, prevendo esta a indenização por danos 

pessoais causados por veículo automotores de via terrestre. O seguro DPVAT, 
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comumente conhecido como seguro obrigatório cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo as pessoas vitimas de acidente de trânsito, para tanto 

vejamos o que diz o artigos 3º da lei:  

  “artigo 3º da Lei 6.194/74, estabelece que 

os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez  permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa  vitimada”:   

12. Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre 

o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento 

do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei 6.194/74, que assim dispõe:   

  

 Art. 5º - O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano, 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado.  

  

13. Já o artigo 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos no 

acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu alcance a 

qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito.      

  

(...)  Art. 7o A indenização por pessoa 

vitimada por veículo não  identificado, com seguradora 

não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 

paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 
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por todas as sociedades seguradoras que operem no 

seguro objeto desta lei.“  

  

14. Como podemos ver o Requerente está coberto pela lei e o seu 

direito a receber seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

transito e os danos. Porém a Requerida negou seu pedido de pagamento da 

indenização, por entender que o mesmo não fazia jus ao pleito.  

15. Em virtude de negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente perante Vossa 

Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de indenização 

estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de R$ 13.500(treze mil e 

quinhentos reais), seguindo os parâmetros determinados pela lei.  

 

VII. DOS PEDIDOS 

Por todo exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) O deferimento do benefício da justiça gratuita, na forma do 

artigo 5º, inciso LXXIV e do artigo 98 e seguintes do CPC, de modo que não dispõe 

de recursos para custear as despesas advindas do processo; 

b) A citação do Requerido por meio de carta com aviso de 

recebimento, para que compareça ao feito processual, caso tenha interesse, sedo 

advertido das cominações legais; 

c) O julgamento procedente da presente AÇÃO com a condenação 

da demandada ao pagamento dos valores devidos e não pagos ao autor a titulo de 

indenização pelo acidente e as lesões e sequelas sofridas, nos moldes da lei em vigor, 

com juros e correções monetárias devidamente corrigidas, contados desde a data do 

acidente, conforme Súmula 54 do STJ;  

d) O Requerente informa que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação ou mediação, conforme previsão no art.334 do CPC 
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e) Requer ainda que a condenação da Requerida ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios a serem arbitrados por Vossa 

Excelência; 

f) Requer ainda a inversão do ônus da prova nos termos da lei 

Protesta ainda provar por todos os meios de prova de direito 

admitidos.  

Dá-se a causa o valor de R$ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Termos em que,  

Pede e espera deferiemento. 

Aracaju/SE, 23 de abril de 2020. 

 

 
BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 

OAB/SE nº 8.655 

 

OMAR ROBERTO AGUIAR FILHO 
OAB/SE nº 6.558 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

EU, OMAR ROBERTO AGUIAR FILHO, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/SE. sob o nº 6558, com escritório profissional situado a 

Rua Maruim, Nº 86, Bairro Centro, Aracaju/SE, vem substabelecer com reserva de 

iguais poderes a BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA, brasileiro, solteiro, inscrito 

na OAB/SE sob nº 8655, os poderes outorgados por CLEOMARCIA SANTOS DE 

OLIVEIRA, brasileira, maior, capaz, solteira, costureira/desempregada, portadora 

do RG nº 3.648.003-7 expedido pela SSP/SE, inscrita no CPF sob o nº 071.415.655-

54,podendo, enfim, a partir de então, praticar todos os atos necessários na demanda.  

 

Aracaju/SE, 20 de abril de 2020. 

 

 

 
 
 
 
 
 

OMAR ROBERTO AGUIAR FILHO 
OAB/SE nº 6.558 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100630

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não houve recolhimento de custas, tendo a parte autora requerido gratuidade judiciária.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100630

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100630

 

DATA:

  29/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de trabalho, contracheque, declaração de imposto de

renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do

Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer

outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade

de plano. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088100630 - Número Único: 0002748-72.2020.8.25.0053
Autor: CLEOMARCIA SANTOS DE OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de
trabalho, contracheque, declaração de imposto de renda,  fatura de Energia com a inclusão da Tarifa
Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou
Estadual,  contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou  qualquer outro
documento idôneo  capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a
gratuidade de plano.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 29/04/2020, às 22:22:49

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000824521-04.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000824521-04. fl: 1/1
em 29/04/2020 às 22:22:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100630

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA - 8655}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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- 1 - 
  

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO/SE. 

 

 

 
Processo nº 202088100630 
Requerente: CLEOMARCIA SANTOS DE OLIVEIRA 
Requerida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 

 

CLEOMARCIA SANTOS DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos do processo em 

epigrafe, por intermédio do seu procurador, vem respeitosamente àpresença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada da documentação em anexo. 

 

                                Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 26 de maio de 2020. 

 

BRUNO AUGUSTO LIMA MENDONÇA 
OAB/SE 8655 
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Ministério da Cidadania
Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação

Comprovante de Cadastramento
Sua família está cadastrada no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal!

 

Nome: CLEOMARCIA SANTOS DE OLIVEIRA
Seu NIS é: 13046346769 Data de nascimento: 08/05/1991

Nome da mãe: MARIA DOS SANTOS Faixa de Renda familiar total:
Até um salário mínimo

Data de cadastramento: 21/09/2012 Faixa de Renda familiar por pessoa(per capita):
Até R$ 89,00

Município/UF onde está cadastrado: NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
Cadastro atualizado: NÃO
Última atualização cadastral: 08/03/2018
 
INTEGRANTES DA FAMILIA

Nome da pessoa Data de
nascimento NIS

Parentesco com o
Responsável

Familiar
Estado cadastral

CLEOMARCIA SANTOS DE
OLIVEIRA 08/05/1991 13046346769 Responsável Familiar Cadastrado

ESTEFANY VITORIA SANTOS
PRADO 22/04/2008 22020120657 Filho(a) Cadastrado

PAMELLA YASMIM SANTOS
PRADO 16/03/2010 23617651409 Filho(a) Cadastrado

KAUANE VITORIA SANTOS
PRADO 15/02/2007 22820084655 Filho(a) Cadastrado

KAUAN VITOR SANTOS PRADO 21/06/2012 22820084140 Filho(a) Cadastrado

Observações:

A autenticidade poderá ser confirmada no site do Ministério da Cidadania
(https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/), informando a chave de segurança abaixo:
 
Chave de segurança: nfcT.klVj.mEEh.fIas
Consulta realizada às 15:43:57 do dia 26/05/2020
Esse comprovante contém informações do Sistema de Cadastro
Único de Maio/2020
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 17/04/2020 20:32:14

NIT: 268.30231.28-9 CPF: 071.415.665-54 Nome: CLEOMARCIA SANTOS DE OLIVEIRA

Data de nascimento: 08/05/1991 Nome da mãe: MARIA DOS SANTOS

Página 1 de 1

Identificação do Filiado

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
1 1739626556 21 - PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA INDEFERIDO268.30231.28-9 Benefício

Relações Previdenciárias

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 2004179U69DG09

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 52
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100630

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000223}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100630

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. m

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088100630 - Número Único: 0002748-72.2020.8.25.0053
Autor: CLEOMARCIA SANTOS DE OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

m

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 02/06/2020, às 00:17:33

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001009588-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001009588-39. fl: 1/1
em 02/06/2020 às 00:17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088100630

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088101540 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

202088101540

PROCESSO: 202088100630 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002748-72.2020.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CLEOMARCIA SANTOS DE OLIVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de
15 dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. m

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/ANome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.02/06/2020, às 14:02:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001015013-84.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001015013-84. fl: 1/1
em 02/06/2020 às 14:02:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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